
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".3O.55I. DE 21 DE OUTUBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEÍTO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S,Ã,O CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4o, $ 3o.

CoNSIDERANDo NEcEsSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERJ,VIT PARA ATENDER DESPESAS COM IMPLANTACÃ,O DE ILUMINACÄO PÚBLICA E

AReurrETôNrcA (cÊNrcA) No vrADUTo sÄ,o JoÄo BArIsrA, BAIRRO PONTE sAo JoÄo -

PROCESSO: 9.24t -5 1202t -l.
REF. SoLICITAÇ.Ão 1.547 - UNIDADE DE cESTÂ,o DE INFRAEST. E SERVIÇoS PÚBLIcoS

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÄ.O 770,068 REMANEJAMENTO

ART. l" - FrcA ABERTo No oRçAMENTo Do MUNIcfPIo, uM cRÉDITo ADICIONAL

5UpLEMENTAR No vALoR DE R$ 1.t25.560,61 (UM MILHÃO cENTo E VINTE E cINCo MIL

QUINHENTOS E SESSENTAREAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÄ'O(ÕES):

I 0.01. I s.452.01 86. I 5 I 5 EXpANSÃo DA REDE E poNTos DE ILUMINACAo PÚBLICA

4.4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACOES
570 1 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINACÃO PUBLICA I CIP ILC988I 1 4

R$ 1.125.560,61

TOTAL....R$ 1.125.560,61

ART. 2' - A COBERTURA Do cRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-.Á, CoM o(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ..,

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Do MUNIcÍpro nn ¡uNnr¡.Í

.55112021

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇASGESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S)

VINTE E UM.

Ão oe CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

vÊs pn ouruBRo Do ANo DE DoIS MIL E

L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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